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ATA DA 4ª REUNIÃO ORDINÁRIA DA 
COMISSÃO DE DIREITOS HUMANOS DA 
ORDEM DOS ADVOGADOS DO BRASIL – 
SEÇÃO DE GOIÁS, NO EXERCÍCIO DE 2025, 
REALIZADA EM 02.09.2025. 

 
Aos dois dias do mês de setembro de dois mil e vinte e cinco (02.09.2025), às 19h 
(dezenove horas) por meio da plataforma Teams, foi instalada a 4ª Reunião Ordinária da 
Comissão de Direitos Humanos da Ordem dos Advogados do Brasil, Seção de Goiás, no 
exercício de 2025, sob a Presidência em exercício da Dr. Gustavo Nogueira. Estiveram 
presentes e justificaram a ausência os membros: conforme lista de presença anexa. 1. 
VERIFICAÇÃO DE QUÓRUM E ABERTURA. 2. LEITURA, DISCUSSÃO E 
VOTAÇÃO DA ATA DA REUNIÃO: a presente ata será lida e aprovada ao final da 
reunião. 3. COMUNICAÇÕES DA PRESIDÊNCIA: COMUNICAÇÕES DA 
PRESIDÊNCIA: 3.1 Confirmação do Congresso: Foi confirmada a realização do 
Congresso de Direitos Humanos, que ocorrerá nos dias 6 e 7 de novembro. O evento 
contará com palestras, debates e espaços abertos para perguntas e comunicação entre os 
membros, incentivando a troca de ideias e o fortalecimento do diálogo institucional. 3.2 
Palestra Exposição do Dr. Wilde (início às 19h15, considerando sua saída às 19h45): 
Durante sua exposição, o Desembargador Wilde abordou a importância da aplicação 
prática dos Direitos Humanos e da efetividade do Poder Judiciário, trazendo exemplos 
concretos de casos que demonstram como os princípios dos Direitos Humanos podem e 
devem ser aplicados no cotidiano jurídico.  3.3 Espaço para perguntas e considerações: 
Após a palestra, foi aberto espaço para perguntas, considerações e troca de experiências 
entre os participantes, promovendo um diálogo enriquecedor sobre os temas discutidos.4. 
ORDEM DO DIA 4.1 Expedientes: Nenhum.4.2 Processos com julgamento adiado: 
4.2.1 Processo nº 202453232. Requerente: Diretoria-Geral de Polícia Penal -Goiânia/GO. 
Relator: Alexandre Vieira Sartin. 4.3 Processos com julgamento adiado: 
4.3.1 Processo nº 202211152. Requerente: Ronie Beloti Gonçalves. Relator: Eurípedes 
Clementino Ribeiro Júnior. Julgamento adiado. 4.3.2 Processo nº 202326579. 
Requerente: Comissão de Direitos e Prerrogativas OAB/GO. Relator: Marcelo Bareato. 
Julgamento adiado.4.3.3 Processo nº 201911911. Requerente: Nuguia Ferreira Barros. 
Julgamento adiado. 4.3.4 Processo nº 202202069. Requerente: Força-Tarefa do Sistema 
Prisional. Julgamento adiado. 6. ENCERRAMENTO.  O Ilustre Presidente da Comissão 
declarou encerrada a reunião agradecendo a participação dos membros. Nada mais 
havendo para ser relatado, eu, Kesia Oliveira Souza lavrei a presente ata que lida e 
aprovada, será assinada pelo Presidente da Comissão de Direitos Humanos da Ordem dos 
Advogados do Brasil – Seção de Goiás. 
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Kesia Oliveira Souza 

Secretária-Geral da Comissão de  
Direitos Humanos 
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